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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 
ATO Nº 12/2022

 
Súmula: Dispõe sobre Licença Prêmio de
funcionária da Câmara Municipal de Balsa
Nova.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA
NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas em Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de 45 dias, para a
funcionária efetiva no cargo de Contador, registrada na
matrícula nº 108, Ana Maria Class, portadora da Cédula de
Identidade RG/SSPPR nº.499.199-80 e CPF654.924.399-87, a
partir de 05/10/2022 a 18/11/2022.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Balsa Nova, 05 de outubro de 2022.
 
ERNANI BUBNIAK
Presidente
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